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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 98/2023


                  Data: 14 de junho de 2023.
Matéria: Projeto de Lei Legislativa 10/2023
      Autor: Poder Legislativo
Relator: Gilmar Maier                  
      
       
      Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Denomina o prédio da Secretaria Municipal de Saúde de Secretaria Municipal de Saúde Raul Max Witt. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei Legislativa (PLL) nº 10/2023 foi lido na sessão ordinária do dia 19/06/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da proposição, desde que o autor da proposição apresente documento de identidade que identifique, principalmente, o nome da pessoa que será usado para a denominação, síntese biográfica da personalidade cujo nome será usado para a denominação e as razões que justifiquem o uso do nome da pessoa e sua respectiva denominação, requisitos exigidos pelo art. 5º da Lei 4.030/06. 
Análise:
Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição, desde que o autor desta apresente os documentos citados pela orientação técnica para atender o art. 5º da Lei Municipal nº 4.030/06. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 22 de junho de 2023. 

__________________________________

 GILMAR MAIER  – RELATOR
Pelas Conclusões:
_____________________________________

NADER UMAR  – PRESIDENTE
